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Data do fato gerador: 24/09/2010
CREDITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA. ERRO EM DECLARACAO.

A DCTF retificadora apresentada apos o inicio de procedimento fiscal ndo tém
0 -condao de provar suposto erro de fato que aponta para a inexisténcia do
débito declarado. O contribuinte possui 0 6nus de prova do direito invocado
mediante a apresentacdo de escrituracdo contabil e fiscal, lastreada em
documentacao idénea que dé suporte aos seus lancamentos.

Acordam os membros do Colegiado, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
voluntario, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Substituto e Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg
Filho (presidente substituto), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Luis Felipe de
Barros Reche (Suplente Convocado), Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato
Pereira de Deus e Denise Madalena Green.

Relatério

Trata o presente processo da DCOMP eletrdnica, transmitida com objetivo de
declarar a compensacao do(s) débito(s) nela apontado(s), com crédito proveniente de pagamento
indevido ou a maior, relativo ao DARF indicado, referente ao P1S/Cofins.

A matéria foi objeto de decisdo proferida por intermédio do Despacho Decisorio
eletrbnico, no qual a Delegacia de origem, ap0s constatar a improcedéncia do crédito original
informado no PER/DCOMP, ndo reconheceu o valor do crédito pretendido e decidiu NAO
HOMOLOGAR a compensacdo declarada.
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 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA. ERRO EM DECLARAÇÃO.
 A DCTF retificadora apresentada após o início de procedimento fiscal não têm o condão de provar suposto erro de fato que aponta para a inexistência do débito declarado. O contribuinte possui o ônus de prova do direito invocado mediante a apresentação de escrituração contábil e fiscal, lastreada em documentação idônea que dê suporte aos seus lançamentos.
  
 Acordam os membros do Colegiado, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Substituto e Relator. 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (presidente substituto), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Luis Felipe de Barros Reche (Suplente Convocado), Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Denise Madalena Green.
 
  Trata o presente processo da DCOMP eletrônica, transmitida com objetivo de declarar a compensação do(s) débito(s) nela apontado(s), com crédito proveniente de pagamento indevido ou a maior, relativo ao DARF indicado, referente ao PIS/Cofins.
A matéria foi objeto de decisão proferida por intermédio do Despacho Decisório eletrônico, no qual a Delegacia de origem, após constatar a improcedência do crédito original informado no PER/DCOMP, não reconheceu o valor do crédito pretendido e decidiu NÃO HOMOLOGAR a compensação declarada. 
Regularmente cientificada da não homologação, a contribuinte protocolou suas razões de defesa alegando que, quando da confecção do Per/Dcomp, por lapso, não foi retificada a DCTF. Procedeu a retificação, dentro do prazo legal, alterando o débito do período de apuração correspondente.
Por seu turno, a DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade,  por entender que compensação pressupõe a existência de direito creditório líquido e certo, direito esse evidenciado na DCTF anterior ou, no máximo, contemporânea à Dcomp, exceto quando comprovado erro no preenchimento da referida declaração.
Regularmente cientificada de decisão, a recorrente interpôs recurso voluntário, aduzindo, em síntese apertada que: (i) a retificação da DTCF após o despacho decisório não pode ser impedimento ao reconhecimento do crédito apurado; e (ii) os documentos carreados aos autos se prestam à comprovar a origem do crédito.
É o relatório.

 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3302-006.936, de 22 de maio de 2019, proferido no julgamento do processo 13227.901478/2012-98, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3302-006.936):
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Inicialmente, destaca-se que a DRJ manteve o despacho decisório por dois motivos, a saber:
Assim sendo e, considerando que a DCTF retificadora foi entregue somente após a transmissão do PER/DCOMP e que não foram trazidos aos autos quaisquer elementos comprobatórios do crédito pleiteado, conclui-se que não há qualquer reparo a ser feito no Despacho Decisório sob análise e que não há direito creditório a ser reconhecido para a compensação pretendida.
Ao meu ver, o primeiro motivo para DRJ seria totalmente superado, caso o contribuinte tivesse demonstrado à origem do crédito, o que não ocorreu no presente processo, senão vejamos.
É incontroverso que a Recorrente cometeu irregularidade no preenchimento do DACON e da DCTF e, que a retificação do último documento fora realizada somente após a transmissão do PER/DCOMP objeto dos autos. 
Contudo, independentemente das declarações retificadoras terem sido apresentadas pela Recorrente após a transmissão do PER/DCOMP, o que não é causa impeditiva do reconhecimento do crédito, deveria o contribuinte ter comprovado documentalmente a origem dos créditos.
Com efeito, a DCTF e o DACON contêm dados e informações declarados pelo próprio contribuinte que devem ser lastreados com a correspondente documentação fiscal que comprove os lançamentos contábeis. A simples apresentação de cópias das referidas declarações são insuficientes para comprovar o origem do pretenso crédito almejado pela Recorrente, inviabilizando a confirmação dos valores registrados nas declarações.
Não bastasse isso, a Recorrente deveria ter apresentado argumentos mais robustos para comprovar seu direito. Nada foi explicitada em sede de manifestação e recurso. Com todo respeito, os argumentos apresentados pela Recorrente não fazem prova de crédito algum, sequer demonstram qual a composição e/ou origem do crédito que ela alegar possuir. Mais uma vez, repita-se, que é necessário que sejam colacionados aos autos excertos da escrituração contábil e fiscal do contribuinte, lastreados em documentação idônea que dê suporte a tais lançamentos.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso voluntário.
Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário do contribuinte.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator
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Regularmente cientificada da ndo homologacdo, a contribuinte protocolou suas
razdes de defesa alegando que, quando da confec¢do do Per/Dcomp, por lapso, ndo foi retificada
a DCTF. Procedeu a retificacdo, dentro do prazo legal, alterando o débito do periodo de apuracao
correspondente.

Por seu turno, a DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, por
entender que compensacdo pressupde a existéncia de direito creditorio liquido e certo, direito
esse evidenciado na DCTF anterior ou, no maximo, contemporanea a Dcomp, exceto quando
comprovado erro no preenchimento da referida declaragéo.

Regularmente cientificada de decisdo, a recorrente interpds recurso voluntario,
aduzindo, em sintese apertada que: (i) a retificacdo da DTCF apds o despacho decisério ndo pode
ser impedimento ao reconhecimento do crédito apurado; e (ii) os documentos carreados aos autos
se prestam & comprovar a origem do crédito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343,
de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acorddo 3302-
006.936, de 22 de maio de 2019, proferido no julgamento do processo 13227.901478/2012-98,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0S
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acérddo 3302-006.936):

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

Inicialmente, destaca-se que a DRJ manteve o despacho decisorio por dois motivos, a
saber:

Assim sendo e, considerando que a DCTF retificadora foi entregue somente apds
a transmissdo do PER/DCOMP e que ndo foram trazidos aos autos quaisquer
elementos comprobatorios do crédito pleiteado, conclui-se que ndo ha qualquer
reparo a ser feito no Despacho Decisorio sob analise e que ndo ha direito
creditorio a ser reconhecido para a compensagao pretendida.

Ao meu ver, o primeiro motivo para DRJ seria totalmente superado, caso o contribuinte
tivesse demonstrado a origem do crédito, 0 que ndo ocorreu no presente processo, sendo
vejamos.

E incontroverso que a Recorrente cometeu irregularidade no preenchimento do DACON
e da DCTF e, que a retificagdo do Gltimo documento fora realizada somente apos a
transmissdo do PER/DCOMP objeto dos autos.

Contudo, independentemente das declaraces retificadoras terem sido apresentadas pela
Recorrente apds a transmissdo do PER/DCOMP, o que ndo é causa impeditiva do
reconhecimento do crédito, deveria o contribuinte ter comprovado documentalmente a
origem dos créditos.

Com efeito, a DCTF e o DACON contém dados e informag6es declarados pelo préprio
contribuinte que devem ser lastreados com a correspondente documentacdo fiscal que
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comprove os langamentos contabeis. A simples apresentacdo de cépias das referidas
declaragBes sdo insuficientes para comprovar o origem do pretenso crédito almejado
pela Recorrente, inviabilizando a confirmacéo dos valores registrados nas declaracdes.

Né&o bastasse isso, a Recorrente deveria ter apresentado argumentos mais robustos para
comprovar seu direito. Nada foi explicitada em sede de manifestacdo e recurso. Com
todo respeito, 0s argumentos apresentados pela Recorrente ndo fazem prova de crédito
algum, sequer demonstram qual a composicdo e/ou origem do crédito que ela alegar
possuir. Mais uma vez, repita-se, que é necessario que sejam colacionados aos autos
excertos da escrituragdo contabil e fiscal do contribuinte, lastreados em documentacéo
iddnea que dé suporte a tais lancamentos.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso voluntario.

Importante frisar que as situacBGes fatica e juridica presentes no processo
paradigma encontram correspondéncia nos autos ora em andlise. Desta forma, os elementos que
justificaram a decisdo no caso do paradigma também a justificam no presente caso.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario do contribuinte.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator



